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6ª Sessão Ordinária 10/04/2018

PROCESSOS JULGADOS COM PRECEDENTE
Processo Administrativo Disciplinar – Abandono
de cargo
Processo  Administratio  Disciplinar  nº
1.00963/2016-32 (Rel. Marcelo Weitzel)

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DE PERNAMBUCO. PRELIMINARES DA
DEFESA  AFASTADAS.  ABANDONO  DE  CARGO.
NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA
DO  ELEMENTO  OBJETIVO  E  DO  SUBJETIVO
(ANIMUS  ABANDONANDI).  PRECEDENTES  STJ.
ELEMENTO  OBJETIVO  CONFIGURADO.
AUSÊNCIA  DO  ELEMENTO  SUBJETIVO.
ABSOLVIÇÃO DA IMPUTAÇÃO DISCIPLINAR.

1. Não há que se falar em nulidade quando os
atos  de  instrução  foram  realizados  após
referendo  da  portaria  de  instauração  pelo
Plenário  do  CNMP,  em  22  de  feiereiro  de
2017,  não  tendo  o  Mandado  de  Segurança
(STF)  nº  34.675/DF,  moiido  exclusiiamente
em  razão  do  ocorrido  em  outro  PAD
(1.00825/2016-26), o condão de obrigar noio
referendo, que apenas foi efetiado por razões
de  cautela,  sendo,  na  oportunidade,
noiamente raticados todos os atos até então
pratcados,  inclusiie  os  de  instrução.  2.  O
descumprimento  do  prazo  estabelecido  pelo
art.  95  do  RICNMP  não  gerou  prejuízo  à
defesa.  O  processado  compareceu  a  maioria
das oitias, sendo suas testemunhas ouiidas

pela  Comissão  Instrutória,  apesar  de
arroladas  intempestiamente.  3.  Para
coniguração  da  infração  disciplinar  de
abandono de cargo não basta a análise do
elemento  objetio,  consubstanciado  no
número  de  faltas  caracterizador  do  ilícito
administratio, sendo necessário, também,
a análise do elemento subjetio, este, por
sua  iez,  consubstanciado  na  intenção  de
abandono  (animus  abandonandi).
Jurisprudência STJ.  4.  Exigência no art.  36
da  LC/PE  nº  12/94  aplicáiel  ao  caso
concreto,  suprida,  no  entanto,  com  a
publicação do trânsito em julgado do PAD
em  03  de  feiereiro  de  2016,  sendo
desnecessária  publicação  de  portaria
especíica,  como  alega  o  processado.
Veriica-se,  portanto,  a  existência  de
ausência  sem  aparo  legal  entre  08  de
feiereiro de 2016 e 24 de outubro de 2016,
período entre o término do prazo de 05 dias
preiisto no art. 36 da LC/PE nº 12/94 e o
dia anterior ao efetio retorno ao exercício
de  suas  funções.  Elemento  objetio
conigurado. 5. Tese do Processado de que
era necessária,  com base art.  36 da LC/PE
nº 12/94,  LOMP/PE),  a  edição de portaria
especíica em Diário Oicial para retornar às
suas  funções  acolhida  pela  Corregedoria
Local  que,  além  de  não  ter  iislumbrado
infração disciplinar em relação às ausências,
passou  a  cobrar  do  Procurador-Geral  de
Justça  a  edição  do  ato  reclamado  pelo
processado. 6. Demora excessiia da Cheia
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do  MP/PE  para  se  manifestar  sobre  o
afastamento  e  eientuais  ausências,  mesmo
com sucessiias proiocações da Corregedoria e
até  mesmo  do  processo.  Eiidente
desorganização  administratia  que  gerou,
neste Conselho, apurações disciplinares contra
membros  da  cúpula  do  Parquet
pernambucano. 7. Manifestação do PGJ/PE em
17 de outubro de 2016 no sentdo de que o ora
processado  já  deieria  ter  retornado  Às  suas
funções, sendo desnecessária a publicação de
ato  especíico  para  esse  im.  Ciência  do
Processado  em  24  de  outubro  de  2016.
Imediato  retorno  ao  exercício  das  funções.
Prátca em 24 de outubro de 2016. Imediato
retorno  ao  exercício  das  funções.  Prátca  do
MP/PE  em  realizar  intmações  pessoais  das
determinações  de  retorno  às  atiidades  não
procedida  no  caso  concreto.  Ausência  do
elemento subjetio. Absoliição.

Precedente: ST AgRg no AREsp 111.032/SP, 1ª
T., Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; RMS
13.108/SP,  Rel.  Ministro  Felix  Fischer,  5ª
Turma;  MS  18.936/DF,  Rel.  Min  Herman
Benjamin, 1ª Seção

O  Conselho,  por  maioria,  acompanhou  o
relator rejeitando as preliminares suscitadas e
no mérito absolvendo o investiadoo Vencido
o  Conselheiro  Sebastão  Caixeta  que  o
absolvia da imputação de abandono de cario,
mas  considerava  presente  a  infração
disciplinar  de  falta  de  zelo  na  atuação
funcionalo

PROCESSOS JULGADOS SEM PRECEDENTE
Processo  Administrativo  Disciplinar  –
Disponibilidade por interesse público
Reiisão  de  Processo  Disciplinar  nº
1.01046/2017-00  (Rel.  ioto  iencedor
Gustaio Rocha)

REVISÃO  DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO.
DISPONIBILIDADE POR INTERESSE PÚBLICO.
NATUREZA  JURÍDICA.  LEI  ORGÂNICA.
REGRAMENTO  PRÓPRIO  DIVERSO  DO
REGIME  DISCIPLINAR.  MAJORAÇÃO  DA
REPRIMENDA  INVIABILIZADA.  PENA
MÁXIMA APLICADA. REVISÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  NÃO
CONHECIDA.

1. Trata-se de Reiisão de Processo Discipli-
nar proposta pelo Corregedor Nacional do
Ministério Público, em que pugna pela reii-
são da decisão proferida na Disponibilidade
por Interesse Público/Processo Administra-
tio Sumário (DIP) nº 11/2015 que aplicou
ao membro do Ministério Público do Estado
de  São  Paulo  a  penalidade  de  suspensão
pelo prazo de 90 (noienta) dias. 2. O artgo
163 da Lei  Orgânica do Ministério  Público
do Estado de São Paulo (Lei Complementar
nº 734/1993) conduz à constatação de que
a  disponibilidade  por  interesse  público,  a
despeito de resultar de procedimento inau-
gurado  por  representação  do  Corregedor-
Geral,  não  se  relaciona,  sob  qualquer  cir-
cunstância, com medidas próprias do regi-
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me disciplinar aplicado aos membros do Minis-
tério  Público  do  Estado  de  São  Paulo.  3.  A
exemplo do que ocorre com a remoção com-
pulsória, a disponibilidade por interesse públi-
co se insere dentre as regras relacionadas com
a carreira, tratando-se de medida administrat-
ia ioltada sobretudo à concretzação do princí-
pio consttucional  da  eiciência.  4.  Dessa for-
ma, a Lei Orgânica do Ministério Público do Es-
tado de São Paulo reseriou regramento pró-
prio  para  as  iguras  em  questão,  relegando
para ttulo especíico as medidas relatias  ao
regime  disciplinar  dos  membros  do  Parquet
bandeirante, onde sequer é mencionada a dis-
ponibilidade como espécie de sanção discipli-
nar. 5. Ademais, ainda que corroborando com
o  entendimento  esposado  pela  Corregedoria
Nacional  do  Ministério  Público  no  tocante  à
graiidade das faltas funcionais pratcadas pelo
requerido e até mesmo quanto a uma eientual
insuiciência da penalidade aplicada, resta inii-
abilizada a atuação deste Conselho Nacional no
sentdo de buscar a majoração da reprimenda,
nos termos do que dispõe o artgo 237 da Lei
Complementar nº 734/1993, a qual  aponta a
suspensão  de  90  (noienta)  dias  como  pena
máxima aplicáiel a membro iitalício no exercí-
cio de suas funções ministeriais. 6. Reiisão de
Processo Disciplinar não conhecida.

O  Conselho,  por  maioria,  não  conhece  da
revisão  por  entender  não  puder  airavar  a
pena tendo em vista que a lei paulista no seu
máximo  aplica  a  pena  de  90  dias  e,  em
seiuida,  como  consequência  não  aplica  a
prescrição por entender que a representação
é instrumento sufciente para asseiurar a

ampla defesa e o contraditórioo Vencido o
relator e os Conselheiros Leonardo Accioly,
Silvio  Amorim  e  Luciano  Maiao  Votaram
com a diveriência aberta pelo Conselheiro
Gustavo  Rocha,  os  Conselheiros:  Orlando
Rochadel,  Marcelo  Weitzel,  Sebastão
Caixeta, Lauro Noiueira, Fábio Stca, Erick
Venâncio e a Presidênciao

Processo Administrativo Disciplinar – Redes
Sociais
Reclamação Disciplinar nº 1.00777/2017-10
(Rel. Lauro Nogueira)

RECURSO  INTERNO  EM  RECLAMAÇÃO
DISCIPLINAR.  ARQUIVAMENTO  PELA
CORREGEDORIA  NACIONAL.  IMPUTAÇÃO
DE FATOS NOVOS APÓS A NOTIFICAÇÃO DO
RECLAMADO  PARA  APRESENTAÇÃO  DE
DEFESA.  AUSÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO  PELA
CORREGEDORIA  NACIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE
RECURSO  INTERNO.  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO  E  DA  AMPLA  DEFESA.
ABERTURA  DE  NOVA  RECLAMAÇÃO
DISCIPLINAR  PARA  APRECIAÇÃO  DAS
NOVÉIS  ALEGAÇÕES.  PRELIMINAR  DE
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
REJEIÇÃO.  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO.
MANIFESTAÇÃO  EM  REDES  SOCIAIS.
SUPOSTA  OFENSA  A  FIGURA  POLÍTICA.
INFRAÇÃO DISCIPLINAR NÃO
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CARACTERIZADA.  ANIMUS  JOCANDI.  PESSOA
PÚBLICA.  RECURSO  INTERNO  PARCIALMENTE
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Reclamação disciplinar instaurada para apu-
ração de suposta infração disciplinar decorren-
te  de  comentário  publicado  por  membro  do
MP/MA  em  rede  social.  2.  Noias  alegações
que, trazidas pelo reclamante após a intmação
do reclamado para apresentação de defesa e
que também não foram conhecidas pela Corre-
gedoria Nacional, que é o juízo natural para o
início  do  trâmite  da  Reclamação  Disciplinar,
não deiem ser conhecidas em sede de recurso
interno, sob pena de supressão de instância e
de iiolação ao princípio do contraditório e da
ampla defesa. 3. O Conselho Nacional do Mi-
nistério Público tem funcionado como instân-
cia  orientadora  na  promoção  da  coniiiência
harmoniosa entre direitos, deieres e iedações
dos  membros  do  Ministério  Público  no  que
tange ao exercício do direito de manifestação
de pensamento e à liberdade de expressão e
de consciência, especialmente em se tratando
de publicações em redes sociais. 4. Este Conse-
lho tem, ainda, importante papel no controle
dos abusos, cabendo-lhe proceder a um juízo
de ponderação entre as liberdades de pensa-
mento e de expressão e as prátcas caracteriza-
doras de infração funcional. 5. Considerando o
contexto e o tom eiidentemente jocosos em
que proferido o comentário acerca de notcia
publicada a respeito de pessoa atuante no ce-
nário polítco, não há que se falar da caracteri-
zação de falta funcional. 6. Os polítcos de uma
forma  geral  estão  expostos  às  mais  diiersas
crítcas sobre a sua atuação na administração
da máquina pública e no cenário polítco, de-

eiendo  coniiier  e  aceitar  as  insurgências
do poio e das pessoas que o representam
de alguma forma, só podendo caracterizar
abalo  à  sua  moral  quando  comproiada  a
má-fé daqueles que o critcaram ou ainda o
abuso desse direito por parte desses. 7. É
lícito aos cidadãos em geral exteriorizar in-
satsfação em relação à atiidade pretérita
ou atual de seus representantes no exercí-
cio do Poder ou de reagir, por iezes de for-
ma irônica e contundente, às notcias que
circulam na mídia a respeito da conjuntura
polítca, direito que não se deie negar aos
membros do Ministério  Público,  que mes-
mo pela função que exercem no Estado De-
mocrátco de Direito, não estão totalmente
alijados do jogo polítco. 8. Comentário que,
proferido  pelo  reclamado  na  condição  de
eleitor, cidadão, no regular exercício de sua
liberdade de pensamento e expressão, ga-
ranta fundamental conferida, indiscrimina-
damente, a todos (art. 5º, IX, CF), indepen-
dentemente da função pública que desem-
penhem,  não  conigura  atiidade  polítco-
partdária. 9. Recurso interno parcialmente
conhecido.  Determinação  de  encaminha-
mento da parte não conhecida à Correge-
doria Nacional para regular processamento.
Preliminar de ausência de interesse de agir
rejeitada. Desproiimento.

O Conselho, nos termos do voto do relator,
por  unanimidade,  conheceu  do  presente
recurso e no mérito, neiou-lhe provimento
com  as  ressalvas  manifestadas  pelos
Conselheiros  Silvio  Amorim  e  Sebastão
Caixetao
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Processo Administrativo Disciplinar
Deveres dos Membros - Assédio
Processo  Administratio  Disciplinar  nº
1.00207/2018-01 (Rel. Leonardo Accioly)

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
REFERENDO PELO PLENÁRIO DE PORTARIA DE
INSTAURAÇÃO  DE  PAD  PELO  CORREGEDOR
NACIONAL.  REFERENDO  PELO  PLENÁRIO  DO
AFASTAMENTO  CAUTELAR  DE  MEMBRO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  PARÁ.
RECURSO INTERNO INTERPOSTO EM FACE DA
DECISÃO  CAUTELAR.  AVERIGUAÇÃO  DE
EXIGÊNCIA  DE  MINUCIOSA  DESCRIÇÃO  DOS
FATOS  NA  PORTARIA  INSTAURADORA.
LEGALIDADE DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO E
DO  AFASTAMENTO  CAUTELAR.  REFERENDO.
RECURSO  INTERNO  IMPROVIDO.  PEDIDO  DE
SUBSTITUIÇÃO DE SUSPENSÃO POR LOTAÇÃO
EM COMARCA DISTINTA. INDEFERIDO.

1. Trata-se de Processo Administratio Discipli-
nar (PAD) instaurado pela Corregedoria Nacio-
nal do Ministério Público contra Promotor de
Justça  do  Ministério  Público  do  Estado  do
Pará.  2.  Segundo  a  Corregedoria  Nacional,  o
membro teria pratcado assédio sexual contra
assessora jurídica ocupante de cargo comissio-
nado do MPE/PA, exigido pagamento de ialor
em seu faior atraiés de transferência bancária
para a esposa do Promotor de Justça,  tendo
como iítma a mesma assessora, como condi-
ção  de  permanência  no aludido cargo.  Infra-
ções, em tese, puníieis com a sanção de perda
do cargo. 3. Afastamento cautelar do Promotor
de Justça do exercício de suas funções por

meio de decisão monocrátca relator em ra-
zão da graiidade dos fatos, indícios de au-
toria e materialidade e em função do funda-
do receio de risco à instrução do PAD. Po-
der de cautela conferido ao relator pelo art.
43, III, do RICNMP e aplicação das normas
do Código de Processo Ciiil (art. 305 e ss.)
subsidiariamente,  nos  termos  do  disposto
no art. 15 do NCPC. Possibilidade. 4. Recur-
so  Interno  manejado  em  face  da  decisão
cautelar  de  afastamento  do  Promotor  de
Justça, aduzindo a inexistência dos requisi-
tos autorizadores (fumus boni iuris e pericu-
lum in mora) para o deferimento da medi-
da. 5. Portaria de instauração e liminar de
afastamento  do  Promotor  de  Justça  pro-
cessado até decisão inal do PAD referenda-
das. 6. Recurso Interno improiido. 7. Pedi-
do de substtuição da  medida cautelar  de
suspensão por remoção para as 1ª e 2ª Pro-
motorias de Justça de Santa Izabel/PA, na
5ª Promotoria de Justça de Marituba/PA ou
nas 1ª e 2ª Promotorias de Justça do Distri-
to  de Mosqueiro/PA,  indeferido,  porquan-
to, não afasta por completo o poder de in-
fluência do membro sobre os seriidores da
comarca  antecedente,  bem como não im-
pede o cometmento de atos semelhantes
em seu noio local de trabalho, além do que
a medida iisa assegurar a higidez do pro-
cesso e eiitar a prátca, em tese, dos graies
crimes relatados na sindicância.

O Conselho, à unanimidade, referendou a
decisão  do  Correiedor  Nacional  e
determinou a instauração desse  Processo
Administratvo  Disciplinar  e  determinou
seu prosseiuimentoo O Conselho também
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à  unanimidade  manteve  a  cautelar  de
afastamento  na  forma  que  havia  sido
determinada e neiou provimento ao recurso
internoo

Processo  Administrativo  Disciplinar  -  Rede
social
Processo  Administratio  Disciplinar  nº
1.00233/2018-20  (Rel.  ioto  iencedor
Sebastão Caixeta)

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  MARANHÃO.  EXISTÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA PARA O PROSSEGUIMENTO DA
PERSECUÇÃO  ADMINISTRATIVA  DISCIPLINAR
EM RELAÇÃO A TODOS OS FATOS NARRADOS
NA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO. REFERENDO
PELO  PLENÁRIO  DA  DECISÃO  DA
CORREGEDORIA NACIONAL QUE DETERMINOU
A  DEFLAGRAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO.
1.  Processo  Administratio  Disciplinar
instaurado  por  decisão  da  Corregedoria
Nacional  em  desfaior  de  Membro  do
Ministério Público do Estado do Maranhão por
ter este, em tese, descumprido os deieres de
manter ilibada conduta pública e partcular, de
zelar pelo prestgio, prerrogatias e dignidade
de suas funções e de tratar com urbanidade as
partes, em razão de duas entreiistas dadas a
ieículos  de  imprensa.
2.  Em juízo de cognição sumária,  constata-se
que há indícios suicientes a demonstrar a

justa  causa  necessária  para  a  instauração
do  Processo  Administratio  Disciplinar  em
relação  a  todos  os  fatos  narrados  na
Portaria  CNMP-CN  nº  72/2018.
3. Referendo integral  da decisão proferida
pela  Corregedoria  Nacional  do  Ministério
Público nos autos da Reclamação Disciplinar
nº 1.00399/2017-75. 

O  Conselho,  por  maioria,  referendou  a
abertura  do  procedimento  administratvo
disciplinar  na  forma  da  Portaria
estabelecida pelo Correiedor Nacional do
Ministério  Público,  vencido  o  relator,
Marcelo  Weitzel,  que  abria  o  PAD  por
apenas um dos fatos e o Conselheiro Silvio
Amorim  e  Demerval  Faria  que  não
referendavam a aberturao 

Processo Interno de Comissão
Procedimento  Interno  de  Comissão  nº
0.00.000.000015/2018-13  (Rel.  Sebastão
Caixeta)

Planejamento  Estratégico  Nacional  do
Ministério Público (PEN-MP)

O  Conselho,  à  unanimidade,  aprovou  o
plano  de  projeto  de  elaboração  do  novo
Planejamento  Estratéiico  Nacional  do
Ministério  Público  na  forma  apresentada
pelo  Conselheiro  Sebastão  Caixeta  que
preside  a  Comissão  de  Planejamento
Estratéiico deste óriãoo
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Cargos em Comissão
Procedimento  de  Controle  Administratio  nº
1.00717/2017-43 (Rel. Luiz Fernando Bandeira)

PROCEDIMENTO  DE  CONTROLE  ADMINISTRA-
TIVO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BA-
HIA. DESVIO DE FUNÇÃO. CARGO EM COMIS-
SÃO.  ASSESSORES  DOS GABINETES  DAS PRO-
CURADORIAS DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE PREVI-
SÃO  LEGAL  DAS  ATRIBUIÇÕES.  REDEFINIÇÃO
DAS ATRIBUIÇÕES POR ATO INFRALEGAL. PAR-
CIAL PROCEDÊNCIA. 

1.  Procedimento  de  Controle  Administratio
instaurado de ofcio pelo Conselho Nacional do
Ministério Público contra o Ministério Público
do Estado da Bahia para apurar possíieis desii-
os de função de seriidores comissionados lota-
dos em gabinetes de Procuradorias de Justça
para a função de assessoria, sem, no entanto,
ocupar o cargo destnado para tal im; 2. A lei
criadora dos cargos comissionados do Ministé-
rio Público baiano é silente quanto às suas atri-
buições,  preiendo  somente  a  denominação,
iencimento e quantdade, restando a cargo do
administrador,  por  ato  normatio  interno,  a
deinição das atribuições. Se a lei silencia sobre
as atribuições dos cargos em comissão, iniiabi-
liza  a  análise  de  possíiel  burla  ao  princípio
consttucional da obrigatoriedade do concurso
público,  preiisto  no  citado  art.  37,  II.  Pre-
cedentes;  3. Permitr a permanência dos car-
gos  com  remuneração  inferior,  quais  sejam,
Coordenador Administratio I CMP-4 e Oicial
Administratio I  CMP-3,  ou outro de símbolo
diferente  do  CMP-5,  porientura  lotados  nos
gabinetes  das  Procuradorias  de  Justça,  faria
com que este Conselho Nacional do Ministério

Público pactuasse com a disparidade remu-
neratória por um mesmo seriiço, além da
possibilidade,  ainda  que  remota,  de  ser  a
administração do MP/BA demandada para
pagar  a  diferença  salarial  dos  cargos  em
desiio, gerando prejuízo inanceiro não pre-
iisto para os cofres públicos; 4. O Princípio
da Contnuidade do Seriiço Público é ine-
rente à atiidade estatal e deie ser obser-
iado categoricamente,  de  modo a não se
interromper ou prestar de forma ineiciente
o  trabalho  de  Insttuição  permanente,  es-
sencial à função jurisdicional do Estado; 5.
Sugestão  ao  Ministério  Público  do  Estado
da Bahia para que adote gestões no sentdo
de buscar uma solução legislatia com o ob-
jetio de se reestruturar  o seu quadro de
pessoal; 6. Caso não haja a reestruturação
do quadro com a aproiação do projeto de
lei até o inal do corrente ano, determinar
ao  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia
que proceda à relotação dos cargos de Co-
ordenador Administratio I CMP-4 e Oicial
Administratio I CMP-3, ou outro de símbo-
lo  diferente  do  CMP-5  porientura  lotado
nos gabinetes das Procuradorias de Justça,
para as suas respectias áreas de atuação;
7.  Eniio  de  manifestação  deste  Conselho
Nacional do Ministério Público ao Presiden-
te  da Assembleia Legislatia do Estado da
Ba-hia, apoiando a solução legislatia com o
objetio  de  reestruturação  do  quadro  de
pessoal do Ministério Público do Estado da
Bahia, nos termos do art. 130-A, § 2º, inciso
I, da Consttuição Federal.  8. Parcial proce-
dência.
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O  Conselho,  à  unanimidade,  suieriu  ao
Ministério  Público  da  Bahia  a  promoção  de
projeto de lei com o objetvo de reestruturar
o seu quadroo Resolveu encaminhar moção de
apoio  a  iniciatva  leiislatva  da  Procuradora
Geral  de  Justça  do  Estado  à  Assembleia
Leiislatva  da  Bahia  e  em  terceiro  luiar
determinar  ao  Ministério  Público  da  Bahia
que  proceda  a  relotação  dos  carios  de
coordenadora  administratvo  I,  CMP-4  e
ofcial  administratvo  I,  CMP-3,  ou  outro
símbolo  diferente  do  CMP-5,  por  ventura
lotados  nos  iabinetes  das  Procuradorias  de
Justça  para  as  suas  respectvas  áreas  de
atuação até o fnal do corrente ano, caso não
haja  reestruturação  do  quadro  com  a
aprovação do projeto de lei pela Assembleia
Leiislatva da Bahia,  nos termos do voto do
relatoro

Processo Administrativo Disciplinar
Procedimento  Administratio  Disciplinar nº
1.00077/2018-52 (Rel. Sebastão Caixeta)

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O PROSSE-
GUIMENTO DA PERSECUÇÃO ADMINISTRATIVA
DISCIPLINAR.  REFERENDO PELO PLENÁRIO DA
DECISÃO DA CORREGEDORIA  NACIONAL  QUE
DETERMINOU A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDI-
MENTO. 

1. Trata-se de Processo Administratio Discipli-
nar  instaurado  por  decisão  da  Corregedoria
Nacional em desfaior de Membro aposentado

do Ministério Público do Estado da Paraíba,
pela prátca, em tese, durante a atiidade,
de crimes incompatieis com o exercício do
cargo, nos termos do art. 135, §§1º e 3º da
Lei  Complementar  n.º  97/1994  do  Estado
da  Paraíba.  2.  Indeferimento  do  requeri-
mento para tramitação sigilosa do Processo
Administratio Disciplinar. Pleito não funda-
mentado. Ausência de amparo legal. 3. Re-
jeição da preliminar aientada pela defesa,
haja iista a natureza inquisitia da Reclama-
ção Disciplinar,  a  qual  não exige  para sua
tramitação regular a obseriância do contra-
ditório  e  da  ampla  defesa,  cujo  exercício
será  deiidamente  assegurado  durante  o
curso  do  processo  administratio  discipli-
nar. 4. Quanto ao mérito, as eiidências ar-
regimentadas no curso da Reclamação Dis-
ciplinar desenioliida no âmbito da Correge-
doria Nacional reielam a probabilidade de
que o processado,  além de dar abrigo,  do
dia 18 a 21/03/2015, aos Senhores Adeilto
Pereira da Silia e Jonas Luís Pereira Barreto,
tenha orientado os autores do crime de ho-
micídio sobre como proceder juridicamente
em relação a esse fato. 5. Acresça-se a isso
a constatação de que, em 24/02/2018, foi
proposta pelo Ministério Público do Estado
da Paraíba ação penal em face do Promotor
de Justça, pela prátca do crime preiisto no
art. 348 do CP. 6. Em juízo de cognição su-
mária, conclui-se que as justicatias apre-
sentadas na decisão monocrátca da Corre-
gedoria Nacional do Ministério Público são
claras  e suicientes à  deflagração do PAD,
no qual será examinado com maior profun-
didade a infração disciplinar imputada ao
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Membro do MPPB, oportunizando-lhe todos os
meios e recursos inerentes às garantas const-
tucionais do contraditório e da ampla defesa.
7. Referendo da decisão de instauração do Pro-
cesso Administratio Disciplinar e prorrogação
por 90 (noienta) dias. 

O  Conselho,  à  unanimidade,  nos  termos  do
voto do relator referendou a instauração do
PAD  e  indeferiu  o  requerimento  de
tramitação  siiilosa  e  rejeitou  a  liminar
aventadao

PROCESSOS JULGADOS EM BLOCO

Processo  Administratio  Disciplinar  nº
1.00430/2017-40 (Rel. Lauro Machado)

O  Conselho,  à  unanimidade,  negou
proiimento, nos termos do ioto do relator.

Pedido de Proiidências nº 1.00064/2018-47
(Rel. Erick Venâncio)

O  Conselho,  à  unanimidade,  negou
proiimento  aos  embargos  de  declaração,
nos termos do ioto do relator.

Reiisão  de  Decisão  do  Conselho  nº
1.00070/2018-77 (Rel. Erick Venâncio)

O  Conselho,  à  unanimidade,  negou
proiimento  aos  embargos  de  declaração,
nos termos do ioto do relator.

Representação  por  Inércia  ou  Excesso  de
Prazo  nº 1.01102/2017-34 (Rel. Fábio Stca)

O  Conselho,  à  unanimidade,  negou
proiimento  ao  recurso  acompanhando  o
ioto do relator.

Procedimento  de  Controle  Administratio
nº 1.00969/2016-64 (Rel. Fábio Stca)

O Conselho, à unanimidade, não conheceu
dos embargos de declaração nos termos do
ioto do relator. 
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PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA

Processo Administrativo Disciplinar
Estágio Probatório
Procedimento  de  Controle  Administratio  nº
1.01158/2017-99 (Rel. Luciano Maia)

Ministério  Público  do  Estado  de  Rondônia.
Conselho  Superior.  Procedimento  de
Impugnação  de  Estágio  Probatório.
Vitaliciamento.  Afronta  à  Lei  Complementar
Estadual nº 93/93.

Precedente: STF MS  23.441,  Relatora  Min.
ELLEN  GRACIE,  Relator  p/  Acórdão  Min.
JOAQUIM BARBOSA. STJ RMS 12.808/MT, Rel.
Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA;
RMS  19.248/AC,  5.ª  Turma,  Rel.  Min.  FELIX
FISCHER.

O  Conselho,  após  o  voto  do  relator,
considerando  não  verifcado  o  vício  de
ileialidade  no  bojo  do  procedimento  de
impuinação  do  estáiio  probatório,
entendendo  não  haver  razão  para
interferência  do  CNMP  no  caso  concreto  e
revoiando  a  liminar  anteriormente
concedida, reestabelecendo inteiralmente os
efeitos  da  decisão  do  Conselho  Superior  de
Rondônia,  que  declarou  o  vitaliciamento,  e
determinando  o  arquivamento  do
procedimento, complementando o voto com
o reconhecimento da primazia deste Conselho
no sentdo que esta decisão é sufciente  para
que a matéria seja tdo como solucionada,

aceito o vitaliciamentoo Foi acompanhado
pelos  Conselheiros  Gustavo  Rocha,  Silvio
Amorim, Demerval Farias,  Erick Venâncio,
Luiz Fernando Bandeira,  Leonardo Accioly
e parcialmente pelo Conselheiro Sebastão
Caixeta, exceto na parte fnal, pediu vista o
Conselheiro Marcelo Weitzel, aiuardam os
Conselheiros  Fábio  Stca  e  Orlando
Rochadelo  A  Presidente  e  o  Conselheiro
Lauro  Noiueira  votaram  pelo  não
conhecimentoo O Relator revoia a liminar
e comunicará ao PGJ sobre a decisãoo
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PROCESSOS ADIADOS 

1.00006/2017-97
1.00783/2017-40
1.00722/2016-20
1.00146/2018-09
1.00619/2016-25
1.00956/2016-59
1.00046/2017-75
1.00062/2016-50
Processo bandeira ?? numero

PROCESSOS RETIRADOS 

1.00264/2018-18
1.00928/2017-12
1.00028/2016-01
1.00888/2017-54 
1.00085/2017-08*

*Por  indicação  do  Relator,  Conselheiro
Marcelo Weitzel,  o processo está retrado de
pauta, consignando que o relator deu prazo de
60  dias  para  a  solução  suasória  da  questão
quando então retomará o curso do processo
regularmente.

PROCESSOS  COM  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  –
PAD/SINDICÂNCIA 

1.00043/2018-02 – a partr de 23/04 por 90 dias
1.00840/2016-47 – a partr de 20/04 por 90 dias

PROPOSIÇÃO 

Conselheiro: Orlando Rochadel
Proposta de Resolução que dispõe sobre a
impossibilidade de seriidor ou membro do
Ministério  Público  requerer  aposentadoria
ioluntária  no  curso  de  processo  punitio
disciplinar. 
O  Plenário,  à  unanimidade,  acolheu  a
proposição determinando a distribuição e
o processamento nos termos reiimentaiso 
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NOTÍCIAS DA CALJ

O  prazo  para  manifestação  de  interesse  em
irmar  acordo  de  cooperação  técnica  entre
Insttuição  de  Ensino  e  o  CNMP,  conforme
Edital de Chamamento Público nº 01/2018, se
encerrou no dia 13/04. 

A  CALJ  recebeu  a  documentação  das
Insttuições  de  Ensino  interessadas  totalizou
um quanttatio de 50 professores doutores na
área jurídica que farão parte da composição do
quadro de docentes para análise dos artgos da
Reiista do CNMP. 

Mais uma etapa concluída rumo à certicação
da Reiista.

____________________________________

As  informações  aqui  apresentadas  não
substtuem à publicação ofcial dos julia-
dos pelo Diário Eletrônicoo
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